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PARECER Nº 972/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 213/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Eduardo Tuma, que dispõe 
sobre a criação das Zonas de Segurança Urbana.  
De acordo com a proposta, as Zonas de Segurança Urbana compreenderão o raio 
de 500 (quinhentos) metros ao redor dos estádios de futebol e ginásios 
poliesportivos do Município, devendo ser criadas também em outros locais que 
abrangerem eventos com o número de 10.000 (dez mil) pessoas ou mais. A 
proposta prevê que nas referidas áreas a Prefeitura poderá adotar medidas como 
intensificação do serviço de fiscalização do comércio existente, coibindo a 
comercialização de produtos ilícitos; e repressão da ação de “flanelinhas”.  
Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado 
no exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I e V, 
da Constituição Federal e nos artigos 13, I, e 37, caput, da Lei Orgânica do 
Município, os quais conferem à Câmara competência para legislar sobre assuntos de 
interesse local e para a instituição e organização dos serviços públicos de interesse 
local.  
Note-se que é nítido o caráter local de que se reveste o projeto, ante as medidas 
que poderão ser adotadas pela Prefeitura, consoante previsão do artigo 3º, tais 
como iluminação pública adequada; controle e eliminação de terrenos baldios e 
construções/prédios abandonados; retirada de entulhos e manutenção permanente 
de faixas de travessias de pedestres, semáforos e redutores de velocidade.  
Registre-se que versa o projeto sobre serviços públicos, matéria sobre a qual 
compete a esta Casa legislar, observando-se que a Lei Orgânica do Município não 
mais prevê a iniciativa reservada ao Prefeito para apresentação de projetos de lei 
que versem sobre serviços públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, já que 
tal previsão não encontrava respaldo na Constituição Federal.  
O projeto encontra fundamento no poder de polícia do Município, cuja definição 
legal encontra-se traçada no art. 78 do Código Tributário Nacional, verbis:  
“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.”  
Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, que "compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da 
cidade. Esse policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos 
urbanos, desde a sua localização até a instalação e funcionamento ... Para esse 
policiamento deve o Município indicar o proceder do administrado, regulamentar a 
fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. Nessa regulamentação se inclui 
a fixação de horário do comércio em geral e das diversificações para certas 
atividades ou estabelecimentos, bem como  o modo de apresentação das 
mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público". (in "Direito Municipal 
Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370,371).  
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei 
Orgânica Paulistana.  
Em vista do exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/06/2013.  
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